
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Circunstanciado pelo Termo de Dispensa de Licitação apresentada pela Agente de 
Contratação  da  Câmara  de  Vereadores  de  Xangri-Lá,  venho  HOMOLOGAR,  ato 
contínuo, pelo presente termo, para que surta seus efeitos legais, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 32/2025 para Compra de Bandeiras Oficiais.

De acordo com o resultado do certame, que aponta como vencedora, a empresa:

– SO BANDEIRAS – DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.342.293/0001-60. Valor Total: R$ 11.675,72.

Data da homologação: 17 de junho de 2025.

Xangri-Lá, 17 de junho de 2025.

Vereadora Luzia Barbosa Netto

Presidente

Câmara Municipal de Xangri-Lá


